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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA
SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE INSPEÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL
COORDENAÇÃO GERAL DE INSPEÇÃO

 
MANUAL DE EMISSÃO DE LPCO/DCPAA, CERTIFICADO SANITÁRIO E CARTA DE CORREÇÃO

ANEXO Nº 31481313
 

ASSUNTO: MANUAL DE EMISSÃO DE LPCO/DCPAA, CERTIFICADO SANITÁRIO E CARTA DE CORREÇÃO
Referência: Processo nº 21000.062976/2023-41.

 

1. OBJETIVO

 

1.1. Este documento tem por objetivo esclarecer os procedimentos para a emissão do LPCO/DCPAA de trânsito nacional dos produtos da alimentação animal a serem exportados e do
LPCO/DCPAA de solicitação de certificado sanitário internacional (CSI), pelos estabelecimentos registrados no SIPEAGRO, bem como os procedimentos para emissão do CSI pelo Serviço Oficial,
conforme estabelecido no OFÍCIO-CIRCULAR Nº 53/2023/CGI/DIPOA/SDA/MAPA (32008550).

 

2. APRESENTAÇÃO

 

2.1. Os procedimentos para o trânsito e para a certificação sanitária de produtos da alimentação animal de estabelecimentos registrados no DIPOA no sistema SIPEAGRO, foram aprovados
por meio do Ofício-Circular 53/2023/CGI/DIPOA (32008550).

2.2. A emissão do LPCO/DCPAA para o trânsito nacional e para a solicitação do CSI ocorre por meio do módulo LPCO do sistema SISCOMEX do Portal Único do Comércio Exterior, no
endereço https://portalunico.siscomex.gov.br/portal.

2.3. O CSI será emitido pelo Serviço Oficial fora de sistema, até que seja disponibilizado módulo eletrônico para a sua emissão.

 

3. DO ESTABELECIMENTO RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO DA LPCO DE TRÂNSITO E DE SOLICITAÇÃO DO CERTIFICADO SANITÁRIO INTERNACIONAL (CSI).

 

3.1. É o estabelecimento registrado no SIPEAGRO de onde a matéria-prima ou produto para alimentação animal esteja sendo expedido para o trânsito nacional ou exportação.

 

4. DAS UNIDADES EMISSORAS DO CSI

 

4.1. A Central de Certificação emitirá os CSI de carregamentos expedidos no contentor final de exportação, que não sofram transbordo nos armazéns, terminais ou recintos de egresso da
carga.
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4.2. O VIGIAGRO emitirá os CSI nos casos de exportação de produto que sofrerá transbordo nos armazéns, terminais ou recintos de egresso da carga nas modalidades aérea ou marítima e
para as exportações de cargas na modalidade terrestre.

 

5. DOS MODELOS DE CSI

 

5.1. Os modelos de CSI estão disponíveis em formato editável no sistema SIPEAGRO e no DRIVE da alimentação animal disponibilizado pelo MAPA.

 

6. DA EMISSÃO DO LPCO/DCPAA DE TRÂNSITO

 

6.1. O estabelecimento registrado no SIPEAGRO deve emitir o LPCO/DCPAA – trânsito, acessando o sistema SISCOMEX por meio do endereço https://portalunico.siscomex.gov.br/portal.

6.2. O acesso ao sistema deve ser feito por meio de certificado digital ou conta GOV.BR:

 

 

6.3. INCLUSÃO DA LPCO/DCPAA-TRÂNSITO:

 

6.3.1. Acessar o módulo Exportação.
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6.3.2. Clicar no Menu LPCO > Incluir Pedido:

 

 

 

 

6.3.3. Selecionar:

 

a) o modelo de LPCO “E00170 – DCPAA – Trânsito”:
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b) Não é obrigatório selecionar o Órgão Anuente, porém, ao selecionar “MAPA”, o sistema somente irá mostrar os modelos de LPCO do respectivo órgão. Somente o modelo LPCO é
de seleção obrigatória;

c) Pode-se incluir novo LPCO a partir de outro existente do mesmo modelo;

d) Clicar no ícone “Prosseguir”.

 

 

6.3.4. Preencher os dados do formulário do LPCO/DCPAA, conforme campos disponíveis, observando:

 

6.3.4.1. Os campos que possuem asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

6.3.4.2. Os campos que não possuem asterisco (*) não são de preenchimento obrigatório caso não se apliquem ao carregamento, devendo ser preenchido com “NÃO SE APLICA”.

6.3.4.3. Os campos devem ser preenchidos conforme orientações abaixo:
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I - ESTABELECIMENTO DE ORIGEM:

 

a) Número do registro do estabelecimento: Informar o nº de registro do estabelecimento de origem junto ao SIPEAGRO, no formato adequado (UF 000000-0). O Sistema está
automaticamente configurado com a máscara no formato do número do registro do estabelecimento;

b) Nome empresarial do estabelecimento: informar o nome empresarial do estabelecimento de origem, conforme registro no SIPEAGRO;

c) CNPJ: informar o número do CNPJ do estabelecimento de origem, conforme registro no SIPEAGRO;

d) Endereço: informar o endereço do estabelecimento de origem, conforme registro no SIPEAGRO.
 

 

II - ESTABELECIMENTO DESTINO:

 

a) Número do registro do estabelecimento: informar o número de registro do estabelecimento que receberá o produto junto ao SIPEAGRO, no formato adequado (UF 000000-0). O
Sistema está automaticamente configurado com a máscara do formato do número do registro do estabelecimento;

b) Nome empresarial do estabelecimento: informar o nome empresarial do estabelecimento que receberá o produto, conforme registro no SIPEAGRO OU o nome do armazém,
terminal ou recinto alfandegado, para os casos de CSI emitido pelas Unidades do VIGIAGRO;

c) CNPJ: informar o número do CNPJ do estabelecimento que receberá o produto, conforme registro no SIPEAGRO OU o CNPJ do armazém, terminal ou recinto alfandegado, para o
caso de CSI emitido pelas Unidades do VIGIAGRO;

d) Endereço: informar o endereço do estabelecimento que receberá o produto, conforme registro no SIPEAGRO OU o endereço do armazém, terminal ou recinto alfandegado, para
o caso de CSI emitido pelas Unidades do VIGIAGRO.
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III - VERIFICAÇÃO DO VEÍCULO:

 

a) Data e horário de verificação do veículo: Informar a data e a hora em que foi verificada a condição do veículo, prévia ao carregamento;

b) Placa da carreta ou o número do contentor: Informar o número da placa da carreta que transportará o carregamento ou o código identificador do contentor o qual a carga será
armazenada durante o transporte, quando aplicável;

c) Condições Higiênicas carreta/baú/contentor: Informar se as condições higiênicas da carreta/baú/contentor são satisfatórias ou não satisfatórias, quando aplicável. Se não
aplicável, informar no campo “NÃO SE APLICA”;

d) Gerador de frio funcionando?: Se o transporte do produto depender de gerador de frio para manter sua integridade, selecionar SIM ou NÃO. Se não for necessário gerador de
frio, selecionar “NÃO SE APLICA”.

 

 

IV - VERIFICAÇÃO DO CARREGAMENTO:

 

a) Data e hora de início do carregamento: informar a data e a hora de início do carregamento;

b) Data e hora de fim do carregamento: informar a data e a hora do fim do carregamento;
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c) Data e hora de lacração: informar a data e a hora em que foi lacrado o carregamento (se aplicável). Se não aplicável, NÃO PREENCHER;

d) Número do lacre: informar o número do lacre do carregamento (se aplicável). Para os casos de trânsito interno entre estabelecimentos registrados no SIPEAGRO, a depender do
tipo de transporte, onde não seja possível a colocação de lacre, deverá ser informado: NÃO SE APLICA;

e) Marcas(s) do embarque ou do produto: Caso o produto possua em sua embalagem alguma identificação de marca de embarque, informar tal identificação. Se não aplicável,
informar no campo “NÃO SE APLICA”;

f) Peso Líquido (kg): informar o peso líquido total do carregamento em quilograma;

g) País de destino:

- Para os países que não possuam modelo de CSI acordado, selecionar o país BRASIL;

- Para os países que possuam modelo de CSI acordado, selecionar os países para os quais o produto atende aos requisitos sanitários e acordos bilaterais, se houver;

- As orientações acima também se aplicam para os casos em que a matéria-prima ou o produto fará parte da composição de um produto acabado a ser exportado, que possua modelo
de CSI acordado, mesmo que não existam requisitos sanitários relativos à matéria-prima ou ao produto de origem animal utilizado na fabricação deles.

 

h) Número(s) da(s) Nota(s) Fiscal(is): informar o(s) número(s) da(s) nota(s) fiscal(is) que respaldam o carregamento;

i) Progr. de Autocontrole estão conformes?: selecionar SIM ou NÃO, se os programas de autocontrole foram revisados e estão sendo aplicados em conformidade;

j) Documentação de embasamento: informar o(s) LPCO/DCPAA ou DCPOA de trânsito que embasa(m) a emissão do documento, para os casos de carregamentos que contenham
matérias-primas ou produtos oriundos de estabelecimentos terceiros, bem como outros documentos de respaldo.
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V - ITENS DO LPCO:

 

a) Selecionar o NCM relativo ao produto do carregamento e clicar no ícone “adicionar item”;
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b) Número do Registro do Produto: informar o número de registro do produto junto ao SIPEAGRO. Para produtos isentos de registro informar “isento de registro”;

c) Nome do produto: informar o nome do produto conforme consta na rotulagem;

d) Contém matéria-prima de origem animal?: selecionar SIM ou NÃO;

e) Há matéria-prima de estab. estrangeiro?: Selecionar SIM ou NÃO;

f) Tipo de embalagem: selecionar o tipo de embalagem; Caso seja selecionado tipo de embalagem diferente de “Granel”, abrirá o campo “Quantidade de embalagens”;

g) Quantidade de embalagens: informar a quantidade de embalagens;

h) Data de fabricação: informar a data de fabricação do produto;

i) Data de validade: informar a data de validade do produto;

j) Número do Lote: informar a identificação do lote do produto que está sendo transitado, conforme rotulagem;

k) Peso por lote (kg): informar o peso líquido total do lote em quilograma;

l) Peso por embalagem (kg): informar o peso líquido de cada embalagem em quilograma; Se granel, informar “NÃO SE APLICA”;

m)Temperatura dos produtos no carregamento: informar a temperatura do produto no momento do carregamento. Para produto que não exigir refrigeração, informar “AMBIENTE”;
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n) Podem ser adicionados quantos produtos forem necessários para cobrir todo o carregamento, selecionando novo NCM e clicando no ícone “Adicionar item”.
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VI - INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

 

a) Preencher com outras informações aplicáveis ao carregamento, não previstas nos campos anteriores, se necessário.

 

 

 

VII - INFORMAÇÕES AO EXPORTADOR:

 

a) Declaração do estabelecimento de origem quanto ao atendimento aos requisitos sanitários e veracidade das informações prestadas.

 

 

 

 

VIII - REGISTRAR OU SALVAR RASCUNHO:

 

a) O estabelecimento pode salvar o rascunho do documento para completar seu preenchimento posteriormente ou registrar a sua emissão;

b) Ao clicar no ícone “Salvar Rascunho”, aparecerá POP-UP informando que o documento será gravado como rascunho e não estará disponível para análise do órgão anuente;

c) Ao clicar no ícone “Registrar”, o LPCO/DCPAA será registrado e receberá uma numeração automática pelo sistema.
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6.4. DA ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE RESPALDO NO LPCO/DCPAA:

 

6.4.1. Após o registro do LPCO/DCPAA - trânsito, ato contínuo, devem ser anexados os documentos de respaldo, conforme estabelecido no item 8.20 do  Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550), acessando o menu “Documentos Anexados” do LPCO.

 

 

6.4.2. Para anexar os documentos, deve-se clicar no ícone “Anexar Documentos”:
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6.4.3. Na tela “Anexar documentos”:

 

I - selecionar o tipo de documento a ser anexado, conforme lista disponibilizada;

II - preencher os campos subsequentes que serão abertos conforme cada tipo de documento;

III - selecionar no campo “Tipo de acesso:”: acessível para todos os órgãos da operação;

IV - clicar no ícone “Adicionar”;
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V - clicar no ícone  ​, selecionar o(s) arquivo(s) a ser(em) anexado(s);

VI - após a seleção dos documentos de respaldo, clicar no ícone “Assinar e Anexar;

VII - confirmar a anexação do documento clicando em “Sim”.
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6.4.3.1. Após a anexação e assinatura não é possível excluir os documentos anexados, o responsável deve verificar a conformidade dos arquivos anteriormente à assinatura.

 

6.5. DA CONSULTA AO LPCO/DCPAA EM RASCUNHO OU AO LPCO/DCPAA REGISTRADA:

 

6.5.1. Para buscar o LCPO/DCPAA em rascunho e continuar sua edição, ou consultar um LPCO/DCPAA já registrado, deve-se clicar no menu LPCO > Consultar.

 

 

 

I - FILTROS DA CONSULTA:
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a) Preencher os campos conforme a pesquisa a ser feita e clicar no ícone “Consultar”;

b) Os filtros da consulta podem ser salvos para serem utilizados novamente, sem a necessidade de nova seleção numa próxima consulta. Para isso, deve-se clicar no ícone “Salvar
Consulta”;

 

 

 

 

c) Os LPCO/DCPAA serão mostrados conforme imagem abaixo;

 

 

 

d) Ao clicar no LPCO/DCPAA em rascunho, este será aberto para edição e registro;

e) Ao clicar no LPCO/DCPAA registrado, este será aberto para consulta ou alteração, caso seja necessário sua correção, conforme previsto no Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550).​

 

7. DA ALTERAÇÃO DO LPCO/DCPAA - TRÂNSITO
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7.1. É permitida a alteração do LPCO/DCPAA - trânsito, conforme item 8.5 do Ofício-Circular 53/2023/CGI/DIPOA (32008550).

7.2. Para realizar a operação, o estabelecimento deverá acessar o documento, conforme procedimentos descritos no item 6.5 e clicar no ícone “Alterar Situação” > “Editar LPCO”.

7.3. Aparecerá POP-UP informando que o documento passará para a situação “Em exigência”, permitindo a sua alteração.

 

 

 

 

 

 

7.4. O LPCO/DCPAA abrirá para edição dos campos a serem corrigidos.

7.5. Após a edição das alterações, deverá ser clicado no ícone “Alterar situação” > “Responder Exigência”.
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7.6. Deverá ser preenchido o campo “Resposta do Cumprimento da Exigência”, informando o detalhamento das alterações efetuadas e clicar no ícone “Confirmar”.

 

 

7.7. As alterações efetuadas poderão ser observadas passando o cursor sobre o símbolo ⓘ  destacado na cor laranja ou clicando sobre o Menu “Histórico” do LPCO/DCPAA, conforme
imagens abaixo:
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Figura 2 – Clicar no símbolo  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.8. O registro da alteração também pode ser consultado seguindo os passos descritos no item 6.5:

- No campo “Situação do LPCO” aparecerá “Resposta de Exigência”.
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8. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO LPCO/DCPAA – TRÂNSITO PARA O ESTABELECIMENTO DE DESTINO

 

8.1. A disponibilização do LPCO/DCPAA – trânsito para o estabelecimento de destino deve ser feita por meio de chave de acesso ou link do documento.

8.2. Para obter a chave de acesso ou o link do documento, deve-se clicar no menu “Chave de acesso” e copiar a chave ou o link para envio do documento ao estabelecimento de destino.

8.3. Ao disponibilizar o link para o estabelecimento de destino, este terá o acesso ao LPCO/DCPAA – trânsito registrado, devendo conferir suas informações com o carregamento recebido.

 

 

8.4. Ao disponibilizar a “Chave de acesso” para o estabelecimento de destino, este deverá acessar o módulo de Acesso Público, no endereço  https://portalunico.siscomex.gov.br/portal:​

 

 

https://portalunico.siscomex.gov.br/portal
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a) acessar o módulo Exportação;

 

 

b) clicar no Menu LPCO > Consultar LPCO por Chave de Acesso;

 

c) inserir o número do LPCO/DCPAA – trânsito e a chave de acesso, informados pelo estabelecimento de origem, e clicar no ícone “Consultar”;
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d) o estabelecimento de destino terá o acesso ao LPCO/DCPAA – trânsito registrado, devendo conferir suas informações com o carregamento recebido.

 

 

8.5. O estabelecimento de destino deverá confirmar a situação do LPCO/DCPAA, verificando se este não se encontra cancelado:​
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8.6. Poderá ser gerado o extrato PDF do LPCO/DCPAA, porém sempre deve ser acessado o documento no sistema SISCOMEX para garantir a sua autenticidade.

 

9. DA SOLICITAÇÃO DE EMISSÃO DO CSI

 

9.1. O estabelecimento registrado no SIPEAGRO deve emitir o LPCO/DCPAA – SOLICITAÇÃO CSI, acessando o sistema SISCOMEX por meio do endereço
https://portalunico.siscomex.gov.br/portal.

9.2. O acesso ao sistema deve ser feito por meio de certificado digital ou conta GOV.BR:
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9.3. Incluir LPCO/DCPAA - SOLICITAÇÃO CSI:

 

9.3.1. Acessar o módulo Exportação.

 

9.3.2. Clicar no Menu LPCO > Incluir Pedido:

 

9.3.3. Selecionar:

 

a) o modelo de LPCO “E00169 – DCPAA – Solicitação de CSI”;
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b) Não é obrigatório selecionar o Órgão Anuente, porém, se selecionado “MAPA”, o sistema somente irá mostrar os modelos de LPCO do respectivo órgão. Somente o modelo LPCO
é de preenchimento obrigatório;

c) Pode-se incluir novo LPCO a partir de outro existente do mesmo modelo;

d) Clicar no ícone “Prosseguir”.

 

 

 

9.3.4. Preencher os dados do formulário do LPCO/DCPAA, conforme campos disponíveis, observando:
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9.3.4.1. Os campos que possuem asterisco (*) são de preenchimento obrigatório.

9.3.4.2. Os campos que não possuem asterisco (*) não são de preenchimento obrigatório caso não se apliquem ao carregamento, devendo ser preenchido com “NÃO SE APLICA”.

9.3.4.3. Os campos devem ser preenchidos conforme orientações abaixo:

 
 

I - QUANTIDADE DE CSI, MODELO BR E CENTRAL DE CERTIFICAÇÃO:

 
 

a) Informar a quantidade de CSI que está sendo solicitado para emissão;

b) Informar se o CSI é modelo BR (utilizado para países que não possuem certificado sanitário acordado com o Brasil):

 

- Selecionar “Não” caso a solicitação de CSI se refira a modelo acordado com o país importador;

- Selecionar “Sim” caso a solicitação se refira a modelo BR para exportação para país que não possui modelo acordado com o Brasil.

 

c) Caso o modelo a ser emitido seja BR, o estabelecimento deve se responsabilizar pela internalização do produto, conforme item 9.17.1. do Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550), selecionando a opção “Sim”;

d) Selecionar a Central de Certificação de eleição para a emissão do CSI, conforme lista disponibilizada.

 

 

 



20/11/2023, 15:39 SEI/MAPA - 31481313 - Anexo

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44341659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=3b… 27/66

 

II - ESTABELECIMENTO EXPORTADOR:

 

a) Nº de registro do estabelecimento: Informar o nº de registro do estabelecimento exportador junto ao SIPEAGRO, no formato adequado (UF 000000-0). O sistema está
automaticamente configurado com a máscara no formato do número do registro do estabelecimento;

b) Nome empresarial do estabelecimento: informar o nome empresarial do estabelecimento exportador, conforme registro no SIPEAGRO;

c) CNPJ: informar o número do CNPJ do estabelecimento exportador, conforme registro no SIPEAGRO;

d) Endereço: informar o endereço do estabelecimento exportador, conforme registro no SIPEAGRO.

 

 

III - INFORMAÇÕES DO PONTO DE EGRESSO:

 

a) Unidade do Vigiagro: selecionar a unidade do Vigiagro do ponto de egresso do produto, conforme lista disponibilizada;

b) Nome do armazém, terminal ou recinto: informar o nome do armazém, terminal ou recinto alfandegado, por onde o produto será exportado;

c) Endereço: informar o endereço do armazém, terminal ou recinto alfandegado por onde o produto será exportado.
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IV - VERIFICAÇÃO DO VEÍCULO:

 

a) Data e horário de verificação do veículo: Informar a data e a hora em que foi verificada a condição do veículo prévia ao carregamento;

b) Placa da carreta ou o número do contentor: Informar o número da placa da carreta que transportará o carregamento ou o código identificador do contentor o qual a carga será
armazenada durante o transporte, quando aplicável;

c) Condições Higiênicas carreta/baú/contentor: Informar se as condições higiênicas da carreta/baú/contentor são satisfatórias ou não satisfatórias, quando aplicável. Se não
aplicável, informar no campo “NÃO SE APLICA”;

d) Gerador de frio funcionando?: Se o transporte do produto depender de gerador de frio para manter sua integridade, selecionar SIM ou NÃO. Se não for necessário gerador de
frio, selecionar NÃO SE APLICA.

 

 

V - VERIFICAÇÃO DO CARREGAMENTO:

 

a) Data e hora de início do carregamento: informar a data e a hora de início do carregamento;

b) Data e hora de fim do carregamento: informar a data e a hora do fim do carregamento;

c) Data e hora de lacração: informar a data e a hora em que foi lacrado o carregamento (se aplicável). Se não aplicável, NÃO PREENCHER;

d) Número do lacre: informar o número do lacre do carregamento (se aplicável). A depender do tipo de transporte, onde não seja possível a colocação de lacre, deverá ser
informado “NÃO SE APLICA”;
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e) Marcas(s) do embarque ou do produto: Caso o produto possua em sua embalagem alguma identificação de marca de embarque, informar tal identificação. Se não aplicável,
informar no campo “NÃO SE APLICA”;

f) Meio de transporte: selecionar “marítimo”, “aéreo” ou “terrestre”;

g) Peso Líquido (kg): informar o peso líquido total do carregamento em quilograma;

h) País de destino: informar o país para onde o produto será exportado e que constará no CSI;

i) Número da Fatura Comercial (Invoice):  informar o(s) número(s) da(s) fatura(s) comercial(is) que respaldam o carregamento;

j) Progr. de Autocontrole estão conformes?: selecionar SIM ou NÃO, se os programas de autocontrole foram revisados e estão sendo aplicados em conformidade;

k) DCPAA - Trânsito: informar a(s) LPCO/DCPAA - trânsito que embasa(m) a emissão do documento. Caso haja mais de um LPCO/DCPAA, a descrição de cada um deve ser separada
pela pontuação “;” (ponto e vírgula);

l) Documentação de embasamento: informar a(s) DCPOA que embasa(m) a emissão do documento, a LCPO de internalização do produto importado no Brasil, caso tenha sido
assinalado a existência de matéria-prima de estabelecimento estrangeiro, bem como outros documentos de respaldo.

 

 

VI - ITENS DO LPCO:
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a) Selecionar o NCM relativo ao produto do carregamento e clicar no ícone “adicionar item”;​

 

 

b) Número do Registro do Produto: informar o número de registro do produto junto ao SIPEAGRO. Para produtos isentos de registro informar “isento de registro”;

c) Nome do produto: informar o nome do produto conforme consta na rotulagem;

d) Contém matéria-prima de origem animal?: selecionar SIM ou NÃO;

e) Há matéria-prima de estab. estrangeiro?: Selecionar SIM ou NÃO;

f) Tipo de embalagem: selecionar o tipo de embalagem; Caso seja selecionado tipo de embalagem diferente de “Granel”, abrirá o campo “Quantidade de embalagens”;

g) Quantidade de embalagens: informar a quantidade de embalagens;

h) Data de fabricação: informar a data de fabricação do produto;

i) Data de validade: informar a data de validade do produto;

j) Número do Lote: informar a identificação do lote do produto que está sendo transitado, conforme rotulagem;

k) Peso por lote (kg): informar o peso líquido total em quilograma;

l) Peso por embalagem: informar o peso líquido de cada embalagem em quilograma; Se granel, informar “NÃO SE APLICA”;

m)Temperatura dos produtos no carregamento: informar a temperatura do produto no momento do carregamento. Para produto que não exigir refrigeração, informar “AMBIENTE”;
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n) Podem ser adicionados quantos produtos forem necessários para cobrir todo o carregamento, selecionando novo NCM e clicando no ícone “Adicionar item”.​
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VII - INFORMAÇÕES ADICIONAIS:

 

a) Preencher com outras informações aplicáveis ao carregamento, não previstas nos campos anteriores, se necessário.

 

 

VIII - INFORMAÇÕES AO EXPORTADOR:

 

a) Declaração do estabelecimento exportador quanto ao atendimento aos requisitos sanitários e veracidade das informações prestadas.

 

 

IX - REGISTRAR OU SALVAR RASCUNHO

 

a)  O estabelecimento pode salvar o rascunho do documento para completar seu preenchimento posteriormente ou registrar a sua emissão;

b)  Ao clicar no ícone “Salvar Rascunho” aparecerá POP-UP informando que o documento será gravado como rascunho e não estará disponível para análise do órgão anuente;

c) Ao clicar no ícone “Registrar”, o LPCO/DCPAA - solicitação CSI será registrado e receberá uma numeração automática pelo sistema.
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9.4. DA ANEXAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE RESPALDO NO LPCO/DCPAA – SOLICITAÇÃO CSI:

 

9.4.1. Após o registro do LPCO/DCPAA - solicitação CSI, ato contínuo, devem ser anexados os documentos de respaldo, conforme estabelecido no item 9.19  do  Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550), acessando o menu “Documentos Anexados” do LPCO.

 

 

 

 

9.4.2. Para anexar os documentos, deve-se clicar no ícone “Anexar Documentos”:
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9.4.3. Na tela “Anexar documentos”:

 

I - selecionar o tipo de documento a ser anexado, conforme lista disponibilizada;

II - preencher os campos subsequentes caso sejam abertos, a depender de cada tipo de documento selecionado;

III - selecionar no campo “Tipo de acesso:”: acessível para todos os órgãos da operação;

IV - clicar no ícone “Adicionar”;
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V - clicar no ícone   , selecionar o(s) arquivo(s) a ser(em) anexado(s);

VI - após a seleção dos documentos de respaldo, clicar no ícone “Assinar e Anexar;

VII - confirmar a anexação do documento clicando em SIM.
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9.4.3.1. Após a anexação e assinatura não é possível excluir os documentos anexados, o responsável deve verificar a conformidade dos arquivos anteriormente à assinatura.

 

9.5. DA CONSULTA AO LPCO/DCPAA EM RASCUNHO OU DO LPCO/DCPAA REGISTRADA:

 

9.5.1. Para buscar o LCPO/DCPAA em rascunho e continuar sua edição ou consultar um LPCO/DCPAA já emitido, deve-se clicar no menu LPCO > Consultar.

 

 

I - FILTROS DA CONSULTA:

 

a) Preencher os campos conforme a pesquisa a ser feita e clicar no ícone “Consultar”;

b) Os filtros da consulta podem ser salvos para serem utilizados novamente sem necessidade de nova seleção numa próxima consulta. Para isso, deve-se clicar no ícone “Salvar
Consulta”;
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c) Os LPCO/DCPAA serão mostrados conforme imagem abaixo:

 

 

d) Ao clicar no LPCO/DCPAA em rascunho, este será aberta para edição e registro;

e) Ao clicar no LPCO/DCPAA registrado, esta será aberto para consulta ou alteração, caso seja necessária sua correção, conforme previsto no Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550).​

 
 

10. DA ALTERAÇÃO DO LPCO/DCPAA DE SOLICITAÇÃO DO CSI

 

10.1. É permitida a alteração do LPCO/DCPAA - solicitação CSI, conforme item 9.5 do Ofício-Circular 53/2023/CGI/DIPOA (32008550).
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10.2. Após registrado o LPCO/DCPAA – solicitação CSI, este somente poderá ser alterado após ter sido colocado em situação de exigência pelo Serviço Oficial ou para solicitação de
substituição do CSI ou carta de correção.

 

10.3. DA ALTERAÇÃO DO LPCO/DCPAA PARA RESPOSTA DE EXIGÊNCIA:

 

10.3.1. Para realizar a consulta da situação do LPCO/DCPAA, deve-se seguir os procedimentos descritos no item 9.5.

10.3.2. Ao clicar no LPCO/DCPAA em situação de exigência, aparecerá o POP-UP informando a exigência requerida pelo Serviço Oficial.

10.3.3. Ao clicar no ícone “OK”, o LPCO/DCPAA ficará editável para alteração.

 

 

 

10.3.4. Deve ser feita a alteração nos campos pertinentes para atendimento da exigência, anexando os documentos de respaldo corrigidos, caso demandado.

10.3.5. Se a alteração para cumprimento da exigência for apenas a correção dos documentos de respaldo, sem alteração dos dados do LPCO/DCPAA, deverá ser informada,
OBRIGATORIAMENTE, a anexação do respectivo documento no campo “Informações Adicionais”, caso contrário, o LPCO/DCPAA não poderá ser alterado.
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10.3.6. Após o cumprimento da exigência, clicar no ícone “Alterar Situação > Responder Exigência”.​

 

 

10.3.7. Ao clicar em “Responder Exigência”, aparecerá POP-UP para que seja informada a resposta da exigência, a qual deve ser feita de forma detalhada.​

         

 

10.3.8. Ao confirmar o cumprimento da exigência, o LPCO/DCPAA passará para a situação: “Resposta de exigência” e aparecerá a mensagem “A resposta da exigência foi gravada com sucesso.
O pedido agora aguarda análise do órgão anuente”.
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10.3.9. A situação do LPCO/DCPAA também passará para “Resposta de exigência” na consulta do LPCO.

 

10.3.10. As alterações efetuadas no LPCO/DCPAA poderão ser observadas conforme item 10.5 e 10.6.

10.3.11. O estabelecimento deverá aguardar a nova análise do LPCO/DCPAA pelo Serviço Oficial.

 

10.4. DA ALTERAÇÃO DO LPCO/DCPAA – SOLICITAÇÃO CSI PARA SUBSTITUIÇÃO DO CSI OU EMISSÃO DE CARTA DE CORREÇÃO:

 

10.4.1. Para realizar a operação, o estabelecimento deverá localizar o documento DEFERIDO que necessita de alteração, conforme procedimentos descritos no item 9.5.
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10.4.2. Ao acessar o LPCO/DCPAA, deve-se clicar no ícone “Gerenciar Solicitações > Solicitar Retificação”.​

 

 

10.4.3. O LPCO/DCPAA abrirá para edição dos campos a serem alterados.

10.4.4. Se a alteração para cumprimento da exigência for apenas a correção dos documentos de respaldo, sem alteração dos dados do LPCO/DCPAA, deverá ser informada,
OBRIGATORIAMENTE, a anexação do respectivo documento no campo “Informações Adicionais”, caso contrário, o LPCO/DCPAA não poderá ser alterado.​

 

 

10.4.5.  Após a edição das alterações, deverá ser clicado no ícone “Solicitar Retificação”.
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10.4.6. Deverá ser preenchido o campo “Solicitar Retificação”, informando as alterações efetuadas de forma detalhada e clicar no ícone “Confirmar”.​

 

 

 

 

10.5. As alterações efetuadas poderão ser observadas passando o cursor sobre o símbolo ⓘ  destacado na cor laranja no LPCO/DCPAA ou clicando sobre o Menu “Histórico” do
LPCO/DCPAA, conforme figuras abaixo:
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10.6. A solicitação de retificação também pode ser consultada no menu “Análises, Exigências e Solicitações”:
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10.7. A solicitação de retificação também pode ser consultada seguindo os passos descritos no item 9.5:

- No campo “Solicitações” aparecerá a imagem  , significando que a solicitação de retificação está pendente de análise;

- No campo “Solicitações” aparecerá a imagem  , significando que a solicitação de retificação foi aceita pelo MAPA;

 

 

 

- Na negativa da retificação, o LPCO/DCPAA deixará de apresentar o símbolo   no campo “Solicitações” e a negativa aparecerá no Menu “Histórico”.
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11. DO CANCELAMENTO DO LPCO/DCPAA DE TRÂNSITO E DE SOLICITAÇÃO DE CSI

 

11.1. Somente pode ser cancelado o LPCO/DCPAA nas situações previstas nos itens 8.7 e 9.7 do Ofício-Circular 53/2023/CGI/DIPOA (32008550).

11.2. O cancelamento do LPCO/DCPAA em situações não previstas no Ofício-Circular 53/2023/CGI/DIPOA (32008550) será considerado embaraço à fiscalização.

11.3. Para efetuar o cancelamento, o estabelecimento emissor do LPCO/DCPAA deverá acessar o LPCO registrado, seguindo os passos descritos nos itens 6.5 e 9.5.

a) ao acessar o LPCO/DCPAA registrado, deverá clicar sobre o ícone “Alterar Situação > Cancelar LPCO”;

 

 

 

b) ao clicar sobre “Cancelar LPCO”, abrirá POP-UP onde deverá ser informado o motivo do cancelamento, bem como o item de referência do Ofício-Circular
53/2023/CGI/DIPOA (32008550) que se aplica ao caso e clicar sobre o ícone “Confirmar” para concluir o cancelamento.
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11.4. A situação do LPCO/DCPAA será alterada para “Cancelado”, conforme pode ser observado na consulta ao documento, conforme itens 6.5 e 9.5.

 

 

12. DO ACESSO AO LPCO/DCPAA PELO SERVIÇO OFICIAL PARA ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE CSI

 

12.1. O acesso ao LPCO/DCPAA deve ser feito por meio do sistema SISCOMEX no endereço https://portalunico.siscomex.gov.br/portal.

12.2. O acesso ao sistema deve ser feito por meio de certificado digital ou conta GOV.BR, clicando no módulo “Administração Pública > Anuentes”:
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12.3. Acessar o módulo Exportação.

 

 

 

12.4. Clicar no Menu LPCO > Consultar:
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a) no item “Filtros da Consulta”, inserir a data de registro do LPCO/DCPAA – SOLICITAÇÃO CSI que se deseja consultar;

b) poderá ser selecionada a situação do LPCO que se deseja consultar (ex.: Cancelado; Deferido, Em análise, Em exigência, Indeferido, etc);

c) no item “Filtros Avançados”, selecionar o modelo do LPCO E00169 – DCPAA – Solicitação de CSI;

d) abrirá o item “Campos do LPCO:”, onde deverá ser selecionada a opção “Central de Certificação” e clicar sobre o ícone “Adicionar”;

e) abrirá o item “Central de certificação:”, onde deverá ser selecionada a Central de Certificação do servidor que fará a análise da solicitação do CSI e clicar no ícone “Consultar”;
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20/11/2023, 15:39 SEI/MAPA - 31481313 - Anexo

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44341659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=3b… 50/66

 

 

f) aparecerá a lista dos LPCO/DCPAA – solicitação de CSI disponíveis para a Central de Certificação selecionada;

g) ao clicar sobre o LPCO/DCPAA, este será aberto para análise do seu conteúdo e dos documentos de respaldo;

 

 

h) a consulta poderá ser salva, de forma a facilitar o trabalho do Serviço Oficial, evitando a necessidade de selecionar os filtros a cada consulta realizada, tornando o processo mais
célere;

i) ao definir os filtros desejados, clicar no ícone “Salvar Consulta”, descrever a identificação da consulta salva no POP-UP que será aberto e clicar no ícone “Confirmar”;​

 



20/11/2023, 15:39 SEI/MAPA - 31481313 - Anexo

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44341659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=3b… 51/66

 

 

 

j) para acessar o filtro de consulta salva, deverá ser clicado sobre o ícone “Consultas salvas” e selecionar a “Consulta preferencial” definida.
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12.5. DA ANÁLISE DA SOLICITAÇÃO DE CSI:

 

12.5.1. Ao clicar sobre o LPCO/DCPAA – solicitação de CSI, conforme demonstrado na alínea “g” do item 12.4., o LPCO será aberto para análise.

12.5.2. O Serviço Oficial fará a análise do conteúdo do LPCO/DCPAA, confrontando seus dados com os documentos de respaldo.

12.5.3. Os documentos de respaldo devem ser visualizados por meio do menu “Documentos Anexados”:

 

12.5.4. Após a análise do LPCO/DCPAA e dos documentos de respaldo, o Serviço Oficial emitirá o parecer, clicando no ícone “Alterar Situação”, que poderá ser:
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I - Deferido: a análise foi considerada conforme para a emissão do CSI;

II - Em verificação: para solicitação de fiscalização física do carregamento pelo Serviço Oficial;

III - Indeferido: a análise foi considerada não conforme e o pedido foi indeferido;

IV - Incluir exigência: a análise foi considerada não conforme, sendo solicitada a correção das informações e/ou complementação destas.

 

 

 

12.5.4.1. Ao clicar em “Deferido”, abrirá POP-UP para que o Auditor Fiscal Federal Agropecuário (AFFA) justifique o parecer, momento em que deve ser registrado:

 

I - o resultado da análise;

II - o(s) número(s) do(s) CSI emitido(s);

III - a identificação do AFFA; e

IV - o número da carteira fiscal do AFFA.
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12.5.4.2. Ao clicar em “Em verificação”, abrirá POP-UP para que o AFFA justifique o parecer, momento em que deve ser registado:

 

I - a solicitação para a disponibilização do carregamento para a fiscalização física;

II - a necessidade do agendamento de dia, hora e local com o Serviço Oficial;

III - a identificação do AFFA; e

IV - o número da carteira fiscal do AFFA.
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12.5.4.3. Ao clicar em “Indeferido”, abrirá POP-UP para que o AFFA justifique o parecer, momento em que deve ser registrado:

 

I - o motivo do indeferimento;

II - a identificação do AFFA; e

III - o número da carteira fiscal do AFFA.
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12.5.4.4. Ao clicar em “Incluir exigência”, abrirá POP-UP para que o AFFA justifique a exigência, momento em que deve ser registrado:

 

I - a exigência a ser cumprida;

II - a identificação do AFFA; e

III - o número da carteira fiscal do AFFA.
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12.6. DA ANÁLISE DO LPCO/DCPAA EM CUMPRIMETO DE EXIGÊNCIA:

 

12.6.1. O LPCO/DCPAA em cumprimento de exigência deverá ser consultado seguindo os passos descritos no item 12.4, podendo ser selecionada a situação do LPCO/DCPAA “Resposta de
exigência”, para relacionar apenas os LPCO em que a empresa informa o cumprimento da exigência.

12.6.2. O LPCO/DCPAA em cumprimento de exigência aparecerá na consulta com a situação “Resposta de exigência”.
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12.6.3. Ao clicar sobre o LPCO/DCPAA em Resposta de exigência, este será aberto, aparecendo POP-UP contendo a informação da exigência que o estabelecimento diz ter cumprido.
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12.6.4. Os dados alterados serão destacados no LPCO/DCPAA e poderão ser visualizados conforme descrito nos itens 10.5 e 10.6.

12.6.5. Após a análise, o AFFA deverá emitir o parecer no LPCO/DCPAA, seguindo as instruções contidas no item 12.5.4.

 

12.7. DA ANÁLISE DA LPCO/DCPAA PARA SOLICITAÇÃO DE SUBSTITUIÇÃO DE CSI OU DE EMISSÃO DE CARTA DE CORREÇÃO:

 

12.7.1. O LPCO/DCPAA para solicitação de substituição de CSI ou emissão de carta de correção deverá ser consultado seguindo os passos descritos no item 12.4.

12.7.2. O LPCO/DCPAA aparecerá na consulta com a situação “Deferido” e com o campo “Solicitações” com o símbolo   , identificando que há uma solicitação de retificação para este
LPCO/DCPAA - solicitação CSI.

12.7.3. Na consulta, em “Filtros Avançados”, pode ser selecionado o tipo de solicitação “Retificação”, para relacionar apenas os LPCO para solicitação de substituição de CSI ou de carta de
correção.  
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12.7.4. Ao clicar sobre o LPCO/DCPAA com solicitação de Retificação, aparecerá a tela do Menu “Análises Exigências e Solicitações”, contendo a(s) informação(ões) que o estabelecimento
deseja retificar e a justificativa, bem como o histórico de exigência, se houver.​

 

 

12.7.5. Após a análise da solicitação, o AFFA deverá aceitar a retificação e emitir o CSI substituto ou a carta de correção, ou negar a solicitação, clicando no ícone “Gerenciar Solicitações” >
“Aceitar Retificação” ou “Negar Retificação”.​
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12.7.5.1. Ao clicar em “Aceitar Retificação”, abrirá POP-UP para que o AFFA justifique o parecer, momento em que deve ser registrado:

 

I - o resultado da análise;

II - o(s) número(s) do(s) CSI emitido(s) substituto(s) emitido(s) ou da(s) carta(s) de correção(ões);

III - a identificação do AFFA; e

IV - o número da carteira fiscal do AFFA.

 



20/11/2023, 15:39 SEI/MAPA - 31481313 - Anexo

https://sei.agro.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=44341659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001298&infra_hash=3b… 62/66

 

 

12.7.5.2. Ao clicar em “Negar Retificação”, abrirá POP-UP para que o AFFA justifique o parecer, momento em que deve ser registrada a justificativa da negativa:

 

 

12.7.5.3. Ao “Aceitar Retificação”, o LPCO/DCPAA apresentará o símbolo  no campo “Solicitações”, demonstrando que a solicitação foi aceita e a justificativa aparecerá no Menu “Histórico”.​
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12.7.5.4. Ao “Negar Retificação”, O LPCO/DCPAA deixará de apresentar o símbolo  no campo “Solicitações” e a negativa aparecerá no Menu “Histórico”.​
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12.8. Todo o histórico de Análises, Exigências, Solicitações e Alterações podem ser visualizados no Menu “Análises, Exigências e Solicitações” e no menu “Histórico”.

 

I - Menu Análises, Exigências e Solicitações:
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II - Menu Histórico:
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13. DA EMISSÃO DO CERTIFICADO PELO SERVIÇO OFICIAL

 

13.1. O CSI e a carta de correção serão emitidos e assinados exclusivamente por Auditor Fiscal Federal Agropecuário. 

13.2. O CSI e a carta de correção serão emitidos fora de sistema, em modelo oficial disponibilizado pelo DIPOA, não sendo permitida nenhuma alteração em seu conteúdo ou forma.

13.3. O CSI e a carta de correção devem ser emitidos em vernáculo e em inglês ou em vernáculo e no idioma do país importador, conforme modelo disponibilizado.

13.4. O CSI deve ser impresso em folha de tamanho A4, em duas vias, frente e verso, com aposição de carimbo identificando a 1ª via como "ORIGINAL" e a 2ª via como "CÓPIA", a qual
deverá permanecer arquivada na unidade emitente.

13.5. A carta de correção deve ser impressa em folha de tamanho A4, em duas vias, com aposição de carimbo identificando a 1ª via como "ORIGINAL" e a 2ª via como "CÓPIA", a qual
deverá permanecer arquivada na unidade emitente.

13.6. O CSI será considerado emitido após conferência das informações neles inseridas, verificação da necessidade de tachamento, impressão, aposição do carimbo datador e assinatura
pelo AFFA.

13.7. A carta de correção será considerada emitida após conferência das informações nela inseridas, impressão, aposição do carimbo datador e assinatura pelo AFFA.

13.8. A assinatura do CSI e da carta de correção devem ser identificadas com carimbo personalizado e padronizado conforme modelo publicado pelo MAPA.

13.9. Os carimbos apostos no CSI e na carta de correção devem apresentar-se legíveis e a assinatura não se sobrepor a eles.
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